
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

PR JETO DE LEI NQ 15/91 Afuá-Pa ,27 e rovembro ~e 1.991 . 

Estabelece pensão mensal e vital! 
eia e a outras provi ências. 

O ?.refeito I.'..u..'?'licipal àe .ti'uá, faço saber que a Câmara l:unicipal aprovou ' 
e eu sanciono a seguinte lei . 

Art . lº - O Prefeito e Vice- Prefeito que 0ura.~te o exer­
cício ·-·o erü1-1ato vieren a contrair mol éstia ce cara ter irreversi vel que 
os im:pe a t:ie continuar em suas fi,,mç ões , terão ireito a uma pensão rc.en-' 
sal e vitalícia. 

P.:~P...A:.1RáF'0 ..:nco - A pensão e que trata o ca ut a.este a.r 
tiso será psca na ase r-.e 2/3 ("lois ter os) o corresponriente a. renune­
ra.ção 10 cargo respectivo . 

art . 2Q - Os vereaaores que no exArcÍcio 00 manA.ato con­
trairen noJ. ést:i..a rie carater irreversível e que os irllpossibi i te ae con­
t inuar 8m suas ativi,1a0es funcionais terão 1~irei to a uma nensão mensal • ... . 
vitalícia com base ce 2/3 (~ois ter~os ra Remm1eração ne Vereador . 

Art. 3º - .A pensão mensal e vi talicia insti tt:iAa nesta • 
Lei eó será concedia.a após exame .médico realiza o por ju..vita r:·énica . ue ' 
eteste a i.."1c :;_1c..ciaa .e 9ara o exerc í cio c1as ati vica~es. 

Art . 4º - <::e o :!?refeito , Vice- 2.Jrefei to e Yereaaores fale­
ceren no eyerc Í cio ~ o ar:m .. ato , a viúva ou seus r"l epeni~entes . iretos farã o 
jÚs ao rec bimento a pensão estipulada por Lei. 

L.. , 

·1,150 ,sera 
~entes,até 

:i:'AP .... ;.~RAF0 ~1UCO - .n. Jensão ·., e que trat"" o caput a.este .A:!_ 
aca enquarito permanecer o esta o civil '-e viuva ou aos .. epeg 
a i:J.aAe :ie l' (- ezoito) a.?1.0S. 

Art . 52 - As aes esas decorrentes deste ato correr5o a ' 
conta fla (lotaç ão Orçs.ment9'.rie própria. 

;:rt. 52 - :rsta lei entrará em vi:::;or na Aata Ae sua :ru.bli 
cação , .evo.;a"as as rtis osi·;Ões en contrário . 

Gabinete , o Prefeito I·!unicipal e.e 1.fuá, en 27 Ae t ovembro 
e 1 . 991 


